
PREFEITURÂtUNICIPAL.DECONGONI+AS,
CIDADE DOS PROFETAS

Dá nova redação ao § 2' do art, 14, da Lei 2.448, de 12 de
dezembro de 2003 e r:evoga a Lei n.o .2.47212004.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,.Prefeito,
promulgo e salciono a seguinte Lei:

§t l" q § 2" do. aÍt. 14 dâ lÉi 2.448, de 12 de dezembro de 2003,, atterado pela Lei n.'
2.472, de 20 de selembro de 2004, passa a vigorar com a segünte redação:

'tut. 14................

' 
§ 2" Não se eiclui na base de cáculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN, o valor dos materiais fomecidos pelo prqstador dos serviços previstos nos itens 7.02 e

7.05 da Lista de Serviços do aÍ. 2" - Grupo A.

LEI N'2.855, DE 15 DE JUNHO DE 2009.

. (NR)

AÍ. 2" Esta Lei ênúa em ügor na data de sua publicação'

Art. 3' Fica revogada a t ei n-" 2.472, de2ó de setembro de 2004'

Congoúas, l5 de jun-ho de 2009.
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